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Prefeitura M~nicipal d 
GOVERNO MUNICIP 

CNPJ nº 07.391.006/0001-

ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊ.NCIA 

" f. OBJETO DA CONTRA TACÃO 
1.1 - Aquisição de veículo NOVO, tipo furgão adaptado para ambulância tipo B, de primeiro uso, com o 
prímeiro emplacamento em nome do Município, destinado ao atendimento das necessidades da Secretariã;&ê 

-:$púde,do Município de Jardim/CE, conforme especificações contidas nos anexos deste Edital. 
,,-~~-<~~-"-·.. ~ 

_;:2_·;,JUS'r1FICATIVAS 
2:1 - Da Cóntratação/Necessidade 
2.1.1 - A aquisição de nova ambulância visa garantir o traslado dos usuários atendidos na unidade de SélúQ~, 
principalmente nos casos de urgência que são encaminhados para o pronto atendimento, proporciorÚ:ihtlÓ 

, a~sim melhorias na qualidade dos serviços oferecidos a população do Município de Jardim/CE. 
~··.,.,= ,;:.:._--

--.-~;· DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRÍTÉRIO DE JULGAMENTO 
3:1 - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÂO, em SUi=! 

forma ELETRÔNICA, o qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçõea:~p()
Decreto ~ederal nº 10.024/2019 subsidiariamente pela Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, e_ o 

:~IJ&d?t~'.~mina a Lei Complementar nº123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014 e outras normas _~~~l'f. 
, a espeete. , -

_.., 32 - Pâra o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, obserJânab 
todas as condições definidas no edital e seus anexos. 

4 ·ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO e·--'~ 
/4,"f.:.. A{~ _empresa(s) a ser(em) contratada(s), deverá(ão) fornecer(em) os produtos conforme des·": 
--:Jirjí.ité maximo de valor especificados na planilha abaixo: ;;,.~ -:-

LOTE: 01 - VEÍCULO NOVO TIPO FURGÃO 
:Item 

L1 
:::"pf ./ Tip~ B, Veículo NOVO, tipo furgão adaptado para ambulância tip 

Especificação 

18 1 Especificações: Sinalizador óptico e acústico: equipamento d 
!rádio comunicação fixo e móvel; marca articulada c/ rodas; suport 
~ara soro; instalação de rede de oxigênio com cilindro, válvula, 
!manômetro em local de fácil visualização e régua com dupla saída; 

xigênio com régua tripla (alimentação ; b- fluxômetro ~ 
-: - :.umiqlfiçador de oxigênio e c- aspirador tipo venturi); manômetro 

:.·;: _,, __ ,- úxômetro c/ máscara e chicote para oxigenação; cilindro d 
xigênio portátil com válvula; maleta de urgência contendo: 
stetoscópio adulto e infantil, ressuscitador manual adulto e infantil, 
ânulas orofaríngeas de tamanhos variados, luvas descartáveis, 
esoura reta com ponta romba, esparadrapo, esfigmomanômetr 

::: ,:i,' adulto/. infantil, ataduras de 15cm, compressas cirúrgicas estéreis, 
paeote de gaze estéril, protetores para queimados e eviscerados, 
I ateteres para oxigenação e aspiração de vários tamanhos; malet 
ide parto contendo; luvas cirúrgicas, clampis umbilicais, estilet 
1estéril para corte do cordão, saco plástico para placenta, cobertor, 

.j - eompressas cirúrgicas e gazes estéril, braceletes de identificação; 
-.-:I. · .bul?_Orte para soro; prancha curta e longa para imobilização" d 

_; ,-
...... ,~.,.. 

Uníd. Qtde. Valor unitário 

U_ND 265.330,0 
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.:. ,:',_;· · olu~a;_ tala para imobilização de membros e conjunto de colares 
.e_rvi.cais; colete imobilizador dorsal; frascos de soro fisiológico 

ririger lactado; bandagens triangulares ; cobertores; colete 
1 

[refletivas para tripulação ; lanterna de mão; óculos, máscaras 
eventuais e proteção e maletas com medicações a serem definida 

1
. 19m protocolos , pelo serviços. As ambulâncias de suporte básiç 

·. ;-
1 

.::'.;: ~ue Jealizam também ações de salvamento deveram conter 
: . ... , lméit~nal mm1mo para o salvamento terrestre, aquat1co e em 

àlturas,. maleta de ferramentas e extintor de pó químico seco de O, 
Kg, fitas e con_es sinalizadores para isolamento de áreas, devend 
onter ainda compartimento isolado para a sua guarda, garantindo 
m salão de atendimento as vitimas de, no mínimo, 8 metro 

· ';~ ,:;::. . úbi.gos. Desviado com cruzes e palavras ambulância no capo, 
.. até.rais, traseiras e além da marca do Governo do Estado d 

Cear.à Veículo estilo furgão, de primeiro uso, com o primeir 
mplacamento em nome do Município, destinado ao atendimento 
as necessidades da Secretaria de Saúde do Município d 

-· ·-· 

. j ~ardim/CE . 
. <ff--~'-'-1 _..__ ________________ '-------'----'-------+---...;;;;.i,;;........>.;$"'-"-1 

;J~:-.. ·-'---'-----------------------------T_ot_al_,_: ___ 26--'5~.3 .... ~0,.,.__:º""'9 

4.2 - O valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 265.330,00 (duzentos e sessenta e cinco IJlil 
trezentos e trinta reais), conforme pesquisas de preços de mercado e estimativa de custos junto a emprê§#s 
qtuantes no ramo do objeto licitado, bem como, com valores extraídos de sites de comércio dos p;lt~g~ 

<produtos/bens, nos termos do Art. 6º da Instrução Normativa nº 73/2020, de 05 de Agosto de 2il!O',~ité· 
-, .. M_inístérlo da Economia. ;,,.~ :; 

4:2.1 - Forà utilizado como metodologia para obtenção do preço estimado para a futura contratação o menor 
dos valores obtidos nas pesquisas de preços, conforme Art. 6º da supracitada instrução. .-:.'.t.,· 

4.3 - Os quantitativos acima estabelecidos são estimativas, não configura responsabilidade do Municípió dê 
:.:~J.~fdJm/C~ em contra~á-lo, pois. a efetiva contratação será em . fun?ão da necessidade da ~"\~ 
. cqntratanfe, que podera ser reduzida ou aumentada, ~endo mera est1mat1va de consumo. · .. ~ 

·;: ·'' .-.,_,_,,,,! .;; 

s·- DA ENTREGA DOS PRODUTOS E RECEBIMENTO DO BEM 
5.1 - O veículo será fornecido de acordo com a solicitação requisitada pela Secretaria Municipal contratartlé; 
devendo o mesmo ser entregue junto à sede desta, ou onde for mencionado na respectiva Ordem d~ 

··. '~êompia, .sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa CONTRATADA. 'J~j:;,~~~ 
·,;_5,:~ ~ O-'véículo deverá ser entregue no prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar do recebimerit?}.~. 

respectiva Ordem de Compra, emplacados/licenciados em nome do Município de Jardim/CE, sendo todá'S ·as 
despesas de responsabilidade da CONTRATADA. . 
5.3 - O veículo deverá ser entregue em perfeito estado, sem quaisquer danos ou alterações, devendó"';;~r 
originais de fábrica e atender às determinações da legislação.de trânsito brasileira. ' e;.,'..>~~~:-:, 

>":=54:· . ., o· veículo deverá ser "NOVO", "O (zero) quilômetro", de primeiro uso, devendo obrigatorianlnl(jfé · 
;'.p~ímejrÔ· emplacamento ocorrer em nome do Município de Jardim/CE, com todas as despesas OOJ:nJ Q 
licenciamento/emplacamento de responsabilidade da CONTRATADA, não sendo admitida transferência, 2° 
(segundo) emplacamento ou qualquer outra situação que descaracterize a condição de veículo novo q~<P~ 
primeiro uso. · ' ... , 

_i=~~ - Nãó será aceito veículo batido, arranhado, com peças· trincadas ou sem funcionamento, ou aj:~~~'- .. t~ 
-~ ápre~e~~ qual~uer c~racterística fora .dos parâmetros exigidos n.este Termo de Referência. ,,:t,. , : 
'5.6 - Nao sera aceita oferta de veiculo de marca/modelo diferente do ofertado na propostaJ ~ lvo.11a 

Rua Leonel Alencar, nº 347 - Centro - Jardim/CE - CEP: 63.290-000 

... 
-: .. ~· '-: .. 

,. 
-~~~l°l'1~::;"'~ 

-~\~~<·:;1. 
.. ,. .· - ",~ J 
~ -·~·-: . ., 

~··}·:·-·~ 

.... 



-- .:: 

Prefeitura Municipal de d.ÍH(-
" n GOVERNO MUNI CIP --.......,,, 

,,...;-,.-~--····- ,, ''''''' ·-------·--'·····•· ... .. ......... .... ~~:li~· '} 
,_;g~orr~nCia de fato superveniente que impeça o fornecimento do veículo nos moldes o contrato.~vidam~t~ 

comprovado em requerimento próprio. Além disso, somente será aceito outro o elo ctV' apres~nte 
qualidade igu~I ou s~p~rior ao contratado, devidamente atestada pelo setor competent §$Jl,~ qut~!J'ti%9: . .P 
preço e demais cond1çoes do contrato. ..... " 

,5] - O v~ículo será entregue em ótimo estado de limpeza; em perfeitas condições de funciona~n~~ 
"~lfe~ns obrigatórios, dos itens padrão de cada modelo, com especial atenção para integridade a~,idte'~ 
,--cfiSpositivos de sinalização, equipamentos de segurança dentro de prazos de validade, pneus, lubrificáÃtes, 

itens de arrefecimento e de ar condicionado e documentos de trânsito, sem apresentar qualquer defeito di; 
carroceria ou pintura. 
5.8 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, o veículo caso sejam recusados por ju~,t9 

.. :JJ19tiyo, s~~do que o ato ~o recebimento não importará a sua aceitação. :::~~~{l'j{t 
.. "5:9_~ A C~mtratada devera efetuar a entrega em transporte adequado para tanto. , ,:,,.~ 
.,·5:10'- O recebimento do veículo será efetuado nos seguintes termos: 

s: 10.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do veículo com a 
especificação; 
-~:_10.2.- Qefinitivamente, após verificação da conformidade do veículo, pelo setor responsável pela s9~z.\l~ÇP:~ 

;,2~e:Pnseqi.Jentemente aceitação. .. t~·:· ;~'~ · 
·•::.5-~1l,.. O.recebimento definitivo do veículo, não exclui a responsabilidade da licitante vencedora quaniQ,<FlO 
,. vÍcio Ócultu, ou seja, só manifestados quando da SUq normal utilização pelo Município, nos termos do CódigÓ 

de Defesa do Consumidor. 

6 · ORIGEM DOS RECURSOS 
:'lf} ~-As .. despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal; 

\nas:seguintes Dotações Orçamentárias: 

' Or. ão Unid. Or . Pro· eto/Atividade Elemento de Des esa 
L_ 07 02 10.302.0037.2.076.0000 4.4.90.52.00 

.. -=['~ ÓO PÀGAMENTO 
... ·f'.A :~ O·pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas.as 
requisições·, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de rec~~ 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias . 

. J!/1,:~. b pàgamento será efetuado através de Transferência Bãricária . 
. ·~ 

a·. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8. 1 - A Contratada para fornecer o veículo, objeto do futuro Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Termo d~_Referência e do Edital Convocatório. ,, .. .,;,. 

.~a.;1:.2_ - ~esponsabilizar-se pela perfeição do veículo objeto deste Contrato, sendo ainda responS.~fji 
:Jlµçi~qüer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante sua entrega. . ..... ., . 
8:1.3 ·_ Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos· nâ 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Socii31, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. ·'"t·'.·7 

_,8:1.4 ., ~anter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçõeSJ>i~rfJ~ 
.<'a~Súmid_as; todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. .. &Jf 4'\~ · 
·:~:--à';l5·.:c-Forriecer com presteza e dignidade o veículo objeto deste Contrato. 
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8;1.6 - Enfregar no prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento a respect1vaA?ícJem ... tjé 
Compra, o veículo requisitado pelo setor competente, devendo os mesmos ser ntregues 1fcJ sed~,;9~ 
Secretaria Municipal contratante, ou no local indicado na antedita Ordem de Co 7n9odQ~.,~(~s 

·::.9,,~~P;esa~ com a entrega e o emplacamento/licenciamehtõ de sua responsabilidade, se ais9E!,f~~. 
_ , ad1clbnalpara a CONTRATANTE. ""·~··-~J.\~ 
··ait:? ~:·~o v~ículo deverá ser fornecido com o respectivo manual do usuário, em idioma português é cóni ·á 
relação da rede de assistência técnica autorizada. -
8.1,8 - Trocar, as suas expensas, o veículo que vier~m a ser recusados por justo motivo, sendo que o atoj3e 
recebimento não importará em sua aceitação. 

, ;;aJ:9 -Efetuar a entrega do veículo em transporte adequadõ· para tanto. ~{~j;t~~-

·:g-. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: .. 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e do futuro Contrato, bem como zelo no fornecimento:-:,~-:º 
.c~mprimento dos prazos. '"'·':,%.•·i':~ 

"~~:1.2 ~ ~otificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objéiliaeifté · 
.~'.Gprifrato. x,,..4., 

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. . .,,J _ 

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pêíÓ 
.. -~~~!npríménto de todas as cláusulas contratuais. ::-~i;~~J{~ . 
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->11)· ·-PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL ·· ·- ·· _,_: 
10.1 - O futuro Contrato terá vigência até 31/12/2022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. ·:·tt::2·-: 

,.. 
... - ~ -·.· .. -:: -- .~ ~;B~t..Z.' : ..... 

·· · : .. 1J.•PA ~~STAO E FISCALIZACAO DO FUTURO CONTRATO ~:t~r~l\~ 
, t 1'.~. -,, P-.: gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente desigµadp 
--pelo( à) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistã~- à 
promoção das medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no instrumento contratual. .. 
11.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, formalrríêrtiê 
qesign-ado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atrib4i -

-"~'siJbsidiaLou assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Fe 
~~~ . 

1 ~ .2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, YÁC.!~~ 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implréâ 

<t!gi-.çorresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 7<)~,~t~, 
. -:a-:666/ 1993. . . i;.°"~- ~~ .~ 

12 ·DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatóri0-:"~tlª 
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em esp~c!~I 

,,.,.às.dispo$,lções da Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2ó02, e, subsidiariamente, da Lei Federal~~~ 
, de 21. dé junho de 1.993 e Decreto nº 10.024 de 20 de Setembro de 2019, o que determina as .Le11? ........ . . _,,.,.... 
· cômplementares nº.123/2006 e nº. 147/2014 e outras normas aplicáveis à espécie, constando todas :as 
condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou condições qye 
comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações~érii 
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. --~-·--- ... ... -· --- - - ... _ _""I>.J_n:..º?.-:391._00~000 -~6 i f -\~~. '.·. 
·;: .. r'ázão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impe m~u irrelevante pfr~su'a 

especificação. ~ ' 
12.2- Reproduza-se fielmente este Termo de Referência na minuta do edital e us anexo?:t I 

~<-DECLARAMOS que após a revisão dos termos do pres~nte, concordamos co~rYJ. ~sht~p:r ~~· , 
.·-:CQnformidade com as disposições legais. 

Jardim/CE, 28 de março de 2022. 

FRANCISCO A 

J 
Secretária Municipal dRSaúde 

" :""" ~~~-

: . .-
-~~·-~. ;: .. ;: .· ,,: ' 

,,; 

, .. ir-. - ·, 

\~::\·:·:~ 
.., ... -·-:: 

~.'' .. f 
-~ .. 

-· :;·,.,!:i 

-:' .._;·· 

·; 
,•' 

.. ' 
_,·\ ", 

··!'-• I· .... ,-.... 

'·,· 


